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ANEXO - I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

1.1 – Prestação de serviços de confecção e instalação de guarda corpo, bem como a  pintura in 
loco dos existentes, pelo período de 90 (noventa) dias, para a Secretaria Municipal de Obras.

1.2 – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites previstos no art. 65, §§ 1º e 2º, 
da Lei Federal nº 8.666/93.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – A presente contratação tem por finalidade manter a proteção dos usuários da ciclovia e da 
calçada do lado oposto,  tendo em vista que ao longo do tempo alguns guarda corpos foram 
danificados.

3 – DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E DO PREÇO ESTIMADO

ITEM ESPECIFICAÇÃO

UND. QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO
SUBTOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GUARDA 
CORPO, BEM COMO A PINTURA IN LOCO 

DOS EXISTENTES, PELO PERÍODO DE 
90 (NOVENTA) DIAS.

1.1

CONFECÇÃO DE GUARDA CORPO EM 
TUBO DE AÇO CARBONO DE 2'' 

(50,80MM X 2MM X 8,32M), INDICADO PARA 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS/ESTRUTURAIS 
COM RIR ( REBARBA INTERNA REMOVIDA) 

E EXTREMIDADES LISAS, CONFORME A 
ORIENTAÇÃO DA NBR 6891 E NOS MOLDES 

DO PROJETO (ANEXO I-A). A SOLDA 
PODERÁ SER DO TIPO ELÉTRICA 

( ELETRODO REVESTIDO 6013 OU 7018) 
OU MIG. DEVERÁ CONTER SOLDA EM 

TODA EXTENSÃO DE CONTATO ENTRE OS 
TUBOS E NAS EMENDAS (CASO HAJA 
NECESSIDADE). O ACABAMENTO DA 

SOLDA DEVERÁ SER FEITO COM DISCO DE 
DESBASTE E/OU FLAP, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE FÍSICA DO USUÁRIO. 
CHUMBADORES DE NO MÍNIMO 15CM DE 

COMPRIMENTO NA BASE DO GUARDA 
CORPO. TODAS AS UNIDADES DEVERÃO 

SERV. 400 R$ 442,15 R$ 176.860,00
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TER PROTEÇÃO ANTICORROSIVA 
(ZARCÃO) COM NO MÍNIMO UMA DEMÃO E 
DUAS DEMÃOS DE PINTURA COM TINTA 

ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA.      

1.2

LIXAMENTO, PREPARO PARA PINTURA E 
PINTURA DAS UNIDADES DE GUARDA 

CORPO EXISTENTES, IN LOCO, COM TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA, 

MEDIDAS (50,80MM X 2MM X 8,02M).

SERV. 338 R$ 30,14 R$ 10.187,32

1.3

INSTALAÇÃO DE GUARDA CORPO COM 
ARGAMASSA 1:1 (CIMENTO E AREIA), 

INCLUINDO A DEMOLIÇÃO DO CONCRETO 
E A ESCAVAÇÃO DE ATÉ 15CM DE SOLO 

PARA A FIXAÇÃO (10X10X15)CM.

SERV. 400 R$ 51,08 R$ 20.432,00

PREÇO TOTAL: R$ 207.479,32

3.1  –  O preço  total  estimado pelo  Município  para  o  objeto  da  licitação  é  de  R$ 207.479,32 
(duzentos e sete mil e quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e dois centavos).

4 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 – A prestação dos serviços será realizada nas condições estabelecidas no presente termo, no 
edital e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, com emprego 
de ferramental  apropriado,  e  dispondo de infraestrutura  e de equipe  qualificada  suficientes  a 
perfeita execução do objeto contratado.

4.2  –  Os serviços  serão  prestados  mediante  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras 
através de “Ordem de Prestação de Serviço”.
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4.3 – Antes da confecção do material a empresa vencedora deverá apresentar amostra do guarda 
corpo para que seja aprovada pela fiscalização do contrato.

4.4 – O prazo de entrega dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados do recebimento, pela 

empresa vencedora, da Ordem de Início de Serviço, incluindo-se a aprovação da amostra, não 
sendo aceitos quaisquer atrasos. 

4.5 – Os guarda corpos deverão ser instalados nos locais demarcados pela Secretaria de Obras 
do Município.

5   – DO   RECEBIMENTO  

5.1 – O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a)  Recebimento  provisório:  O objeto  será  recebido  provisoriamente  na  data  da entrega  da 
fatura/nota fiscal referente aos serviços prestados;

b) Recebimento definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, a 
fiscalização  avaliará  as  características  do  objeto  que,  estando  em  conformidade  com  as 
especificações exigidas, fará o recebimento definitivo atestando a respectiva fatura/nota fiscal. 

5.2 – O aceite/aprovação do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil da empresa 
vencedora  por  vício  de  quantidade  e/ou  qualidade  ou  disparidades  com  as  especificações 
estabelecidas verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no 
art. 18, da Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor.

5.3  –  A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

6   – DA   FISCALIZAÇÃO  

6.1 – A fiscalização, com fundamento no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, cabe ao Município, 
que a seu critério e por meio dos servidores Maria Odete Alves Souza – Matr. 10930 – Arquiteta e 
Marcelo Wagner de Moura Vasques – Matr. 10203 – Topógrafo, designados através de portaria, 
deverão exercê-la de modo amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das 
obrigações, inclusive quanto ao desempenho da empresa vencedora, sem prejuízo do dever desta 
de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2  –  A empresa vencedora deverá aceitar,  integralmente,  todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Município. 

6.3  –  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  do  Município  em  nada  restringem  a 
responsabilidade integral e exclusiva da empresa vencedora quanto a integridade e a correção da 
execução das prestações a que se obriga, suas consequências e implicações perante terceiros.
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7   – DO   PAGAMENTO  

7.1 – O pagamento deverá ser realizado em 30 (trinta) dias, mediante apresentação da fatura/nota 
fiscal, atestada pelos fiscais do contrato, acompanhada da Ordem de Prestação de Serviço, da 
Certidão Negativa de Débitos do INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão 
Negativa de Débitos do Município e do Termo de Contrato assinado e publicado, após autuação 
do mesmo no Protocolo do Município.

8   –   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1  – A despesa correrá pelo código de despesa abaixo relacionado,  do orçamento vigente do 
Município de Comendador Levy Gasparian.

SECRETARIA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FICHA

OBRAS 20.026.000.15.451.0027.2.058 3.3.90.39.00 194-104

Jeferson Silva Machado
Secretário Municipal de Obras
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